PROJETO DE LEI N.º 64/2007.

Reconhece de utilidade pública a Sociedade dos Criadores de Pássaros de Unaí (SCPU).




O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:




Art. Lº Fica reconhecida de utilidade pública a Sociedade dos Criadores de Pássaros de Unaí (SCPU), entidade civil, sem fins lucrativos, de duração por tempo indeterminado, com sede provisória à Rua São José, nº 590, centro e foro na cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais, fundada em 20 de julho de 2003, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 05.810.243/0001-09.




Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Unaí, 04 de agosto de 2007; 63º da Instalação do Município.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA 

JUSTIFICATIVA:




A presente iniciativa visa conceder o reconhecimento público à Sociedade dos Criadores de Pássaros de Unaí – SCPU de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, fundada em 20 de julho de 2003, com sede provisória à Rua São José, nº 590, centro e foro na cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais, cujos associados tem se ocupado das ações que visam a alcançar os objetivos propostos em seus estatuto, quais sejam:




_ Difundir os conhecimentos necessários ao êxito na criação em cativeiro de                      


bicudos curiós, trinca-ferros, e outros pássaros canoros em extinção. 




_ Promover treinos e torneios de canto de bicudos, curiós, trinca-ferros, coleiros, papa-capins, canários da terra, azulões e demais pássaros canaros.




Não há dúvida, que o reconhecimento desta Sociedade como utilidade pública municipal será muito importante para o melhor funcionamento da entidade.




Em face dos argumentos ora lançados, que julgamos de suma relevância para nosso Município, é que pedimos apoio aos nobres pares desta Casa Legislativa para aprovação do presente Projeto de Lei. 




Unaí, 04 de agosto de 2007; 63º da Instalação do Município.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA

